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Em atendimento ao disposto no itenr 19. subitem 19.2 da Cartilha de Orientação parr

Cidadãos. Gestores hiblicos e Tribunais de Contas do Programa Nacional de Transparência

Pública. informo que esta municipalidade tem atendido a demanda de procura por vagas de acesscr

à primeira infância.

Ressalto que em consulta formal a direção da Creche lvlunicipal Marinalva Moleira. até o

momento não há registro de demanda maior que a oferta para atendirnento de crianças na taixa

etária de 0 a 3 anos. Sendo assim. não há necessidade de lista de espera e critérios para tal

finalidade.
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